Câmara Municipal de Araxá – MG

Casa da Cidadania

[image: image1.jpg]



ILMO. SENHOR PRESIDENTE,

Sr. Raphael Rios de Oliveira

EMENDA Nº 02/2026 AO PROJETO DE LEI Nº 84/2026, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal prevista a obtenção de até R$ 50 milhões para investimentos em obras de recapeamento e pavimentação asfáltica em diversas vias do município, por meio do programa “Asfalto Novo”.

Autor: Alexandre Carneiro de Paula (Alexandre Irmãos Paula) Vereador Partido Liberal – PL
TEXTO DA EMENDA: 

Art. 1. Fica acrescido o Parágrafo único ao artigo 1.º do Projeto de Lei 84/2026, que terá a seguinte redação:


Parágrafo único. O Município destinará preferencialmente até 10% (dez por cento) do valor do financiamento para a manutenção das estradas vicinais, desde que haja viabilidade técnica na modalidade contratada

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa promover melhorias nas estradas vicinais das comunidades rurais de Araxá (MG), garantindo melhores condições de trafegabilidade e segurança para os usuários e moradores. Pois, as vias rurais são fundamentais para: o escoamento da produção agrícola, o transporte escolar. O acesso a serviços de saúde e assistência, a integração entre comunidades, dentre outros. 

As condições atuais de alguns trechos apresentam dificuldades, especialmente em períodos chuvosos, o que justifica a necessidade de investimentos contínuos em manutenção e recuperação.

Plenário Guilherme Gotelip, 12 de maio de 2026.
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